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DESPACHO N.' 1 6/GAP/2025

ASSUNTO: Provimento do cargo de direção intermédia de 3.o grau - Chefe de Unidade de Apoio à Rede Social,

em Comissão de Serviço.

Em conformidade com o disposto no n.o 9 do artigo 21.o da Lei n.o 2l2OO4, de '15 de janeiro, na sua atual redação,

no uso da competência que me é conferida pelo arl3 23.o da Lei nP 4912012, que adapta à administração local

o regime da Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, conjugada com a alínea a) do n.o 2 do artigo 35.o do regime jurídico

das autarquias locais, aprovada pela Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, e considerando que:

- O procedimento concursal tendente ao provimento, em regime de comissão de serviço, do cargo de direção

intermédia de 3.o grau, Chefe de Unidade de Apoio à Rede Social, em Comissão de Serviço, talcomo consta no

Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, foi aberto pelo Aviso n.o 229501202412, publicado no Diário da

República, 2." Série, n.o 201, de 16.í 0.2024 e o aviso publicado na BEP com o código de oferta OE20241010494;

- Analisadas as candidaturas admitidas no presente procedimento, o júri nomeado, propôs a designação da

candidata Ana Eugénia Ferreira de Sousa, para o cargo em causa, uma vez que a candidata e a que melhor

corresponde ao perfil pretendido pa"a a prossecução das atribuições e objetivos da respetiva Unidade, nos

exatos termos da fundamentação apresentada na proposta de designação, nos termos do n'o 6 do artigo 21.o da

Lei n.o 2l2}O4,de 15 de janeiro, na sua atual redação, a qual mereceu a minha concordância em 1510512025;

- Foram cumpridas todas as normas regulamentadoras do procedimento em causa;

Designo, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, nos termos previstos nos n'os 9 e 10 do

artigo 21.o da Lei n: 212004, de 15 de janeiro, na redação em vigor, adaptada à administração local pela Lei n.o

4912012, de 2g de agosto, Ana Eugénia Ferreira de Sousa, como Chefe de Unidade de Apoio à Rede Social.

Segue em anexo a nota curricular da designada'

publique-se em Diário da República, para efeitos de cumprimento do disposto no n.o 1 1 do artigo 21-o da Lei n'o

2l2114,de 15 de janeiro, na sua redação em vigor, e da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o da Lein.o 35l2O14,de20

de junho.

Publicite-se internamente, através dos meios próprios de divulgação.

A presente designação produz efeitos imediatos.
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NOTA CURRICULAR

Nome: Ana Eugénia Ferreira de Sousa

Data de nascimento: 17 de julho de 1967

Habilitações Académicas: Licenciatura em Serviço Social

Experiência Profissional relevante para o cargo: Desde 24 de abril de 2023, Técnica Superior, na Câmara

Municipal de Valongo, ao abrigo da transferência de competências do lSS, l.P para os órgãos municipais, no

domínio da Ação Social. Assumiu a coordenação da equipa da Rede Social da Divisão de lntervenção Social -

Departamento de Cultura, Juventude, Desporto, Educação e lntervenção Social; em 04 de outubro de 2023, foi

designada, em regime de substituição, Dirigente lntermédio de 3.o Grau, tendo assumido na referida data, o
cargo de Chefe de Unidade de Apoio à Rede Social da Divisão de lnovação Social - Departamento de Juventude,

Desporto, Educação e lntervenção Social, do Município de Valongo; lntegra desde 22 de maio de 202j, o
Mecanismo de Coordenação do Programa Cidade Amigas das Crianças da UNICEF; de 18 de novembro de

1991 até 23 de abril de 2023, exerceu funções no lSS, l.P. - lnstituto de Segurança Social; de 11 de Outubro de

2010 até 23 de abril de 2Q23, assumiu a coordenação da Equipa Local de Ação Social Valongo, no âmbito do

Atendimento e Acompanhamento Social, da Medida RSI; Assumiu a representação da Segurança Social em

várias Comissões e Conselhos Locais, em parceria com o Município de Valongo, Juntas de Freguesia, Setores

da Saúde, Educação, Emprego /Formação Profissional, Setor Solidário, entre outras áreas; de I de dezembro

de 2003 até 10 de outubro de 2010, iniciou funções de Técnica Superior de Serviço Social no Centro Distrital de

Segurança Social do Porto; lntegrou 2 Equipas de Atendimento e Acompanhamento Social na cidade do Porto,

como técnica e com funções de coordenação; de 18 de novembro de 1991 até 30 de novembro de 2003,

desenvolveu funções de Técnica Superior de Serviço Social no Centro Regional de Segurança Social de Vila

Real;

Formação Profissional: Segurança Social; Atendimento e Acompanhamento Social; Rendimento Social de

lnserção; Cidadania e Políticas Sociais; Rede Social; Coordenação e trabalho em equipa; Coordenação e

animação de parcerias; Parcerias e Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Comunitário e Participação;

Criatividade e lnteligência Emocional em contextos profissionais desafiantes; Psiquiatria e Saúde Mental e

Dependências.


